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cÂuana MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

cOPIA
PRO.|ETO LE(;tSl..{Tl\'O N' 0I{/2020

<.'<q:c
Lido no

do dia

r*pi$' 2798/za
SúnTula: ''Dá denorninação a logradouro público,

na foma que dispõe:"Secr etàrio

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete a aprovação

do Plenário o seguinte projeto de lei:

Artigo l'- Fica denominada Rua APARECIDO MACIEL, Rua registrada na Secretaria

Municipat de Desenvolvimento Urbano como CM- 152 a qual tem inÍcio na CM 149 e

término na Rua sem Saída. com extensão de 130,00 metros na localidade Passaúna.

Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, l6 de junho de 2020.
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Rua Silvestre Jarek, 120 ' Centro - CEP 83535-000 - Campo Magro - PR

Êone (a1) 3677'1253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com
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